
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Do Sr. Deputado Tadeu Veneri)

Requer a realização de Audiência Pública
para debater o Projeto de Lei 4.505/2021,
tramitando na CASP, que dispõe sobre a
transformação dos campis da Universidade
Federal da Fronteira Sul (UFFS), no Estado
do  Paraná  em  Universidade  Federal  do
Iguaçu (UFI) e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,

requeremos  a  Vossa  Excelência  a  realização  de  Audiência  Pública  para

debater o Projeto de Lei 4.505/2021, tramitando na CASP, que dispõe sobre a

transformação dos  campis da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS),

no Estado do Paraná em Universidade Federal do Iguaçu (UFI) e dá outras

providências. Trata-se de um projeto articulado sem o devido debate com a

comunidade  regional  e,  especialmente,  sem  nenhuma  participação  da

comunidade universitária UFFS.

Sugerimos a data de 25 de junho de 2024 para a realização da audiência

pública ora requerida.

Indicamos a oitiva dos seguintes convidados: 

1. Alexandre  Brasil  Carvalho  da  Fonseca  -  Secretário  de  Ensino  Superior  do

Ministério De Educação;

2. Tânia Mara Francisco – Diretora de Desenvolvimento da Rede de Instituições

Federais de Educação Superior do MEC;
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

3. Representação do Ministério de Gestão e Inovação;

4. João Alfredo Braida – Reitor da Universidade Federal da Fronteira Sul;

5. Fabio Luiz Zeneratti – Diretor do Campi da UFFS de Laranjeiras do Sul;

6. Marcos Antonio Beal – Diretor do Campi da UFFS de Realeza;

JUSTIFICAÇÃO

Tramita nesta Câmara dos Deputados o projeto de Lei 4.505/2021, de

autoria do deputado Filipe Barros (PL/PR), que versa sobre a transformação

dos  campis  da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), no Estado do

Paraná,  em uma nova  instituição,  a  Universidade Federal  do  Iguaçu  (UFI).

Esse projeto já está pronto para ser apreciado na Comissão de Administração

e Serviço Público.

Trata-se  de  um  projeto  pensado,  apresentado  e  articulado  sem  o

devido debate com a comunidade regional  e,  especialmente, sem nenhuma

participação  da  Universidade  Federal  da  Fronteira  Sul  –  FFS,  a  principal

afetada nesse projeto e sua comunidade acadêmica.

Isso posto,  vimos solicitar  a  Vossa Excelência a realização de uma

Audiência  Pública  na  Comissão  de  Administração  e  Serviço  Público  para

debater o Projeto de Lei 4.505/2021, visando proporcionar um amplo debate,

incluindo a comunidade regional, estudantil, professores, servidores, gestores e

demais pessoas que possa interessar nesse tema.

Acreditamos que a realização de uma Audiência Pública é fundamental

para garantir a ampla participação da comunidade na discussão de um tema

tão relevante  para  o futuro  da educação superior  no  sul  do  país.  Também

acreditamos que a construção de um diálogo em conjunto com a comunidade

permitirá  a elaboração de um projeto mais robustos e que atenda as reais

necessidades da região.

Ressaltamos ainda, que foi publicado uma nota pública da instituição

em  relação  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  e  a  mesma  reivindica  a
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possibilidade  de  apresentar  a  sua  posição  a  esta  casa  de  leis  sobre  os

conteúdos apresentados no referido projeto de lei.

Por esse motivo, é imprescindível que obtermos mais informações e

debater  esse  tema,  antes  de  deliberar  sobre  qualquer  posição.  Assim

convidamos os nobres pares para aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2024.

Tadeu Veneri

Deputado Federal PT-PR
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